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Requer Urgência e Discussão Única nas Comissões de Constituição 
e Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação Final 
para a Emenda Aditiva n° 012/2000. 

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 88, alínea "b" do 
Regimento Interno, REQUER à Douta Mesa, na forma regimental, 
URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões de Constituição e 
Justiça; Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação Final 
para a Emenda Aditiva n° 012/2000. - 

SALA DAS SESSÕES, 28 de Junho de 2000. 

Pres]. ente de Comissão- 

JUSTIFICAT. IVA 

Tendo em vista a aproximidade do término do período 
legislativo e em consonância ao Artigo 138, Parágrafo 3° é que 
solicitamos a urgência. 
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